
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

" PROJETO DE LEI Nº 006/92 "

Data: 05 de março de 1992.

Súmula: Dá denominação de Vias públicas ainda
não denominadas.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do
Paraná, APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte '

lei:

Art. lº — Fica o Poder Executivo Municipal au—

torizado a denominar as Vias públicas municipais até a data pre —

sente náo denominadas, de conformidade com os parágrafos abaixo ,
no Loteamento Jardim Guarany, Loteamento Jardim D.Pedro II, Loteª
mento Vila D. Pedro e Loteamento Jardim Guairacá.

Parágrafo Primeiro — Denomina—se as ruas do Lº
teamento Jardim Guarany, conforme segue:

Ol — Rua Cambará
02 — Rua Tarumã
03 — Rua Ipê
04 — Rua Alecrim
05 — Rua Jacarandá
06 - Rua das Palmeiras
07 — Rua dos PinheirosParagrafo Segundo — Denomina—se as ruas do Lo-

teamento Jardim D.Pedro II, conforme segue:

Ol — Rua Jacarandá
02 — Rua Cerejeira
03 - Rua Santa Barbara
04 — Rua Ipê
05 — Rua dos Cedros
06 — Rua das Palmeiras

Parágrafo Terceiro — Denomina—se as ruas do Lo—

teamento Vila D. Pedro, conforme segue:

B — Rua Brazileia
“C — Rua Corumbá
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D — Rua Dourados
E - Rua Eufrates

Parágrafo Quarto — Denomina—se a rua do Lotea—
mento Jardim Guairacã, conforme segue:

A — Rua Cambará.

Art. 29 — Esta Lei entrará em Vigor na data de
sua publicação em órgão oficial do Municipio, revogadas as dispo—
sições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Lar—

go, em 05 de março de 1992.

refeito Municipa
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